
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Em conformidade ao art. 18, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021

Município de Presidente Lucena/RS
Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio

Necessidade da Administração/Objeto:
O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar consiste na cessão onerosa do direito de exploração do serviço de comercialização de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) durante a II Deutsches Fest, a ser realizada nos dias 07, 08 e 10 de novembro de 2026, no Parque Municipal de Eventos Egon Gewehr.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar consiste na cessão onerosa do direito de exploração do serviço de comercialização de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) durante a II Deutsches Fest, a ser realizada nos dias 07, 08 e 10 de novembro de 2026, no Parque Municipal de Eventos Egon Gewehr, situado na Avenida Emancipação, s/n, Presidente Lucena/RS.
A cessão é necessária para assegurar a adequada oferta de bebidas ao público participante do evento, garantindo organização na prestação do serviço, padronização no atendimento e controle da atividade comercial durante a realização da festividade.
A empresa selecionada será responsável pelo fornecimento do chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás), bem como pela instalação e operação de toda a estrutura necessária à comercialização desses produtos, incluindo chopeiras, equipamentos de refrigeração, sistemas de distribuição, pontos de atendimento e demais insumos indispensáveis ao funcionamento do serviço. Caberá, igualmente, à empresa observar as normas sanitárias, de segurança e de funcionamento aplicáveis, garantindo a qualidade dos produtos ofertados e a adequada prestação do serviço ao público. A cessão busca, ainda, contribuir para a sustentabilidade financeira do evento, permitindo a captação de recursos destinados ao custeio da programação cultural, infraestrutura e demais despesas necessárias à realização da festividade, sem prejuízo da organização e da qualidade dos serviços disponibilizados aos visitantes.
	A exploração do serviço ocorrerá mediante cessão onerosa, sendo selecionada a proposta que apresentar o maior valor ofertado ao Município pelo direito de exploração, conforme critérios a serem definidos no instrumento convocatório.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 2026, como se vê do item 3100 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto do presente procedimento possui natureza de serviço comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispõe o art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.
O presente procedimento consistirá na seleção, por meio de Concorrência Eletrônica com critério de julgamento pela maior oferta, de empresa interessada na cessão onerosa do direito de exploração da comercialização de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) durante a II Deutsches Fest, a ser realizada nos dias 07, 08 e 10 de novembro de 2026. A empresa selecionada terá exclusividade na comercialização de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) dentro da área oficial do evento, durante todo o período de realização da festividade, vedada a comercialização dos referidos produtos por terceiros não autorizados pela Administração Municipal.
A empresa selecionada será responsável pela exploração comercial do serviço durante todo o período de realização do evento, cabendo-lhe o fornecimento do produto, bem como a disponibilização de toda a estrutura necessária ao adequado funcionamento da atividade. A mesma deverá providenciar a instalação, operação e manutenção de todos os equipamentos necessários à comercialização dos produtos, incluindo chopeiras, barris, sistemas de refrigeração, balcões de atendimentos, utensílios e demais estruturas indispensáveis à prestação do serviço. Também será de responsabilidade da empresa toda a logística de fornecimento e abastecimento dos produtos, incluindo transporte, reposição, manutenção das chopeiras e demais estruturas necessárias ao funcionamento dos pontos de venda, garantindo o abastecimento contínuo durante o evento.
A empresa deverá disponibilizar equipe em número suficiente para atendimento ao público, responsabilizando-se integralmente pela contratação de pessoal, bem como pelo pagamento de salários, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes da atividade.
Caberá ainda à empresa observar todas as normas sanitárias, de segurança e de funcionamento aplicáveis à atividade, garantindo a qualidade do produto comercializado e as condições adequadas de higiene e limpeza nos espaços utilizados para a exploração da atividade.
A exploração do serviço deverá ocorrer exclusivamente nos espaços previamente definidos pela Administração Municipal, respeitando os horários de funcionamento estabelecidos pela organização do evento e as orientações da Comissão Organizadora.
Para participação na Concorrência Eletrônica, os interessados deverão comprovar que exercem atividade econômica compatível com o objeto da exploração, bem como apresentar documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
Verifica-se que, em eventos de natureza semelhante nos Municípios próximos, é prática comum a realização de cessão onerosa do direito de exploração comercial a empresas especializadas, as quais assumem integralmente o fornecimento dos produtos, a logística necessária, a disponibilização de equipamentos e a operação dos pontos de vendas durante o evento.
No âmbito do próprio Município, já foi adotada solução semelhante na Schmierfest, tradicional evento da programação cultural local, nas últimas quatro edições. Nesses casos, a exploração da comercialização de bebidas ocorreu por meio de cessão a particulares, mediante seleção pública, modelo que tem se demonstrado adequado sob os aspectos técnico e econômico.
A experiencia acumulada ao longo dessas edições evidenciou que a cessão do direito de exploração a empresa especializada contribui para a organização da atividade, assegura a adequada prestação do serviço ao público e permite ao Município obter receita decorrente da exploração comercial, sem a necessidade de assumir responsabilidades operacionais relacionadas ao fornecimento, armazenamento, equipamentos e mão de obra.
Diante disso, conclui-se que a realização de Concorrência Eletrônica para cessão onerosa do direito de exploração da comercialização de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás), com critério de julgamento pela maior oferta, apresenta-se como a solução mais adequada para atendimento da demanda durante a realização do evento.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
A estimativa do valor mínimo para a cessão onerosa do direito de exploração da comercialização de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) durante a II Deutsches Fest foi definida com base no planejamento orçamentário do evento, especialmente no custo total previsto para a contratação das atrações musicais que compõem a programação oficial da festividade.
Considerando que as apresentações artísticas representam parcela significativa das despesas do evento, estabeleceu-se como parâmetro objetivo para definição do valor mínimo da cessão o montante correspondente ao valor total das contratações das bandas, fixado em R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). A adoção desse critério busca assegurar que, no mínimo, as receitas obtidas com a cessão onerosa da exploração do serviço de comercialização de bebidas sejam suficientes para custear integralmente as despesas com as atrações musicais, contribuindo para o equilíbrio financeiro do evento.
Ressalta-se que o procedimento será realizado por meio de Concorrência Eletrônica com critério de julgamento pela maior oferta, de modo que eventual valor ofertado acima do mínimo estabelecido possibilitará ao Município ampliar a cobertura de outras despesas relacionadas à infraestrutura, organização e realização da festividade.
Dessa forma, o critério adotado revela-se tecnicamente justificado, economicamente razoável e alinhado ao interesse público, garantindo transparência na definição do valor mínimo e promovendo maior sustentabilidade financeira ao evento.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO:
A solução proposta consiste na realização de Concorrência Eletrônica com critério de julgamento pela maior oferta, destinado à cessão onerosa do direito de exploração da comercialização de chopp (pilsen e especiais), refrigerante e água mineral (com e sem gás) durante a II Deutsches Fest, a ser realizada nos dias 07, 08 e 10 de novembro de 2026, no Parque Municipal de Eventos Egon Gewehr.
Por meio desse procedimento, será selecionada empresa interessada em explorar comercialmente a venda de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) no interior da área oficial do evento, mediante pagamento ao Município do valor ofertado na proposta vencedora. A empresa selecionada assumirá integralmente os custos, riscos e responsabilidades relacionados à operação da atividade, incluindo fornecimento do produto, logística, transporte, armazenamento, refrigeração, instalação e manutenção de equipamentos, bem como a organização e operação dos pontos de vendas durante todo o período de realização da festividade.
A solução contempla a concessão de exclusividade para a comercialização de bebidas dentro da área oficial do evento, garantindo padronização na oferta dos produtos, melhor organização dos pontos de venda, maior controle da atividade e adequada prestação do serviço ao público participante. A exploração ocorrerá exclusivamente nos espaços previamente definidos pela Administração Municipal, respeitando as normas estabelecidas pela organização do evento, os horários de funcionamento e as exigências sanitárias, de segurança e de funcionamento aplicáveis.
A empresa selecionada deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários à operação, tais como chopeiras, barris, sistemas de refrigeração, balcões de atendimento, utensílios e demais estruturas indispensáveis à comercialização do produto, bem como manter equipe suficiente para atendimento ao público, responsabilizando-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais obrigações decorrentes da atividade. Caberá ainda à empresa garantir o abastecimento contínuo do produto durante todo o evento, bem como assegurar as condições adequadas de conservação, higiene e qualidade dos produtos comercializados, observando a legislação sanitária vigente e as orientações da organização da festividade.
A venda da exploração da comercialização do chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) possibilita, ainda, a geração de receita para o Município, contribuindo para o custeio das despesas relacionadas à realização do evento, especialmente no que se refere à programação cultural e às atrações musicais do evento.
Dessa forma, a cessão onerosa, mediante Concorrência Eletrônica com critério de julgamento pela maior oferta, apresenta-se como solução administrativa adequada, eficiente e alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº
  14.133/2021, garantindo a adequada organização da atividade durante a realização do evento e contribuindo para a sustentabilidade financeira da festividade.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
Considerando a natureza do objeto e o critério de julgamento estabelecido, não se mostra viável o fracionamento ou parcelamento da exploração da venda de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) durante a II Deutsches Fest. A empresa vencedora será responsável pela instalação, organização e operação da estrutura necessária à execução do serviço, observando os prazos e condições estabelecidos no edital e demais documentos do processo.
A montagem das estruturas e instalações necessárias deverá ocorrer com antecedência suficiente para garantir a plena realização do evento, respeitando as normas de segurança e organização definidas pela Administração. Da mesma forma, a desmontagem deverá ocorrer em prazo razoável após o término das festividades, assegurando a adequada limpeza, organização e restituição do espaço público às condições originais de uso.
Os prazos específicos de montagem, operação e desmontagem, bem como as condições detalhadas de utilização do espaço, serão definidos no instrumento convocatório e no contrato administrativo decorrente da Concorrência Eletrônica.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS:
Entre os principais resultados esperados, destacam-se:
a) Possibilitar a geração de receitas indiretas ou compensações financeiras por meio da cessão de espaço público, contribuindo para o custeio das atrações musicais.
b) Promover a valorização da identidade cultural do Município, fortalecendo eventos que integram o calendário municipal e que contribuem para a consolidação da imagem de Presidente Lucena como destino cultural e turístico na região.
c) Estimular o fortalecimento das manifestações culturais local, promovendo momentos de integração social, valorização das tradições e incentivo à convivência comunitária.
d) Fomentar o turismo local, atraindo visitantes ao Município e gerando oportunidades de circulação econômica para comerciantes, empreendedores e prestadores de serviço da região.
Dessa forma, a cessão onerosa busca assegurar não apenas a execução operacional da venda de chopp (pilsen e especiais), drinks, refrigerante e água mineral (com e sem gás) durante o evento, mas também a obtenção de benefícios sociais, culturais, econômicos e institucionais para o Município e sua população.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
Previamente à formalização do instrumento de cessão onerosa, a Administração deverá definir e organizar as áreas destinadas à exploração comercial durante o evento, estabelecendo a disposição dos espaços, bem como as regras de utilização, horários de funcionamento e demais condições necessárias para a adequada execução da atividade.
Também deverá ser realizada a designação de servidores responsáveis pela gestão e fiscalização da cessão, os quais acompanharão o cumprimento das obrigações previstas no instrumento convocatório e no termo de cessão, especialmente quanto à correta utilização do espaço público, observância das normas sanitárias, de segurança e das condições estabelecidas pela Administração. A fiscalização deverá verificar o atendimento das exigências previstas, podendo registrar ocorrências e adotar as providências administrativas cabíveis em caso de descumprimento das regras estabelecidas.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Para a adequada realização do evento, poderão existir contratações correlatas promovidas pela Administração Municipal, tais como serviços de estrutura, sonorização, iluminação, segurança, limpeza, locação de equipamentos, bem como demais serviços necessários à organização e funcionamento do evento. Tais contratações, quando necessárias, serão conduzidas por meio de procedimentos administrativos próprios e independentes, não possuindo relação direta de dependência com a presente cessão onerosa, a qual se limita à autorização de uso de espaço público para exploração comercial de chopp (pilsen e especiais), refrigerante e água mineral (com e sem gás) durante o evento.
Destaca-se que a execução do objeto da cessão onerosa não depende diretamente da formalização dessas contratações, cabendo aos cessionários observar as condições estabelecidas no edital e no respectivo termo de cessão quanto à utilização dos espaços disponibilizados pela Administração.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Os impactos ambientais relacionados à presente cessão onerosa estão principalmente associados à geração de resíduos sólidos, especialmente de copos e embalagens plásticas decorrentes do consumo de bebidas durante a realização do evento.
A limpeza e a coleta dos resíduos nas áreas comuns do evento serão organizadas pela Administração Municipal. No entanto, o cessionário deverá colaborar com a adequada destinação dos resíduos gerados em suas atividades, realizando o acondicionamento adequado e observando as orientações estabelecidas pela organização do evento. Tais medidas têm por objetivo minimizar os impactos ambientais decorrentes da geração de resíduos e a adequada conservação e limpeza do espaço público utilizado.

12. CONCLUSÃO:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário conforme Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Presidente Lucena/RS, 11 de maio de 2026


Luiz José Spaniol
Secretaria Municipal Turismo, Indústria e Comércio


Maico William Mombach
Responsável pela elaboração do ETP
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